"Dispõe sobre a proibição de publicidade de cigarros e bebida alcoólica no mobiliário urbano da cidade."

Art. 1º - Fica proibida a veiculação de propaganda de cigarros e qualquer tipo de bebida alcoólica nos espaços reservados à publicidade no Mobiliário Urbano.

Art. 2º - O descumprimento desta lei implicará nas seguintes penalidades à concessionária:

a) multa de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) na primeira autuação por equipamento utilizado;

b) multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), por equipamento utilizado, suspensão e lacração por 30 dias, na segunda autuação, de todos os equipamentos do mobiliário urbano utilizados à veiculação deste tipo de publicidade; 

c) Rescisão do contrato da concessionária.

 Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

É inadmissível que espaços públicos sejam destinados a divulgação de cigarros e bebidas extremamente prejudiciais à saúde. Estudiosos da área são unânimes em apontar que a propaganda induz ao consumo, principalmente de crianças e adolescentes, o que compromete irreversivelmente a saúde dos mesmos. O mundo todo, inclusive o governo brasileiro, tem limitado os espaços públicos para a propaganda destes produtos em razão de uma política de saúde pública que tem como diretriz a prevenção aos males que acometem a saúde das pessoas, como o câncer e as dependências decorrentes do uso de bebidas alcóolicas e do tabaco. O mobiliário urbano da cidade deve ser preservado deste tipo de publicidade que incentiva a absorção de hábitos reconhecidamente prejudiciais à saúde.
